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PROCESSO : 0048518-35.2020.6.05.8000
INTERESSADO : ASSISTÊNCIA DE CERIMONIAL
ASSUNTO : ANÁLISE DE REGULARIDADE DA LICITAÇÃO

 

Parecer nº 0386485 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

 

1. Cuidam os autos de certame, na modalidade Pregão Eletrônico, que teve por objeto a  aquisição de
lanches aos juízes membros que atuam nas sessões de julgamento dos processos eleitorais no período
da preparação do pleito até a diplomação dos eleitos em 2020, conforme especificado no Anexo I, do
Edital do Pregão Eletrônico n.º 27/2020 (documento n.º 161946).

2. Observa-se que foram atendidos os requisitos legais relativos à fase interna do procedimento
licitatório em questão, por meio da juntada dos seguintes documentos:

Planilha padrão de estimativa de preços e manifestações da SEAQUI, consolidadas nos
documentos  n.o 0009133 e 0009134;
Informação sobre disponibilidade orçamentária, documento n.º 0009137;
Análise da legalidade da minuta editalícia pela Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos,
documentos n.o 0009144;
Autorização de abertura do certame por autoridade competente, documento n.º 0009156;
Designação de Pregoeiro e equipe de Apoio, documento n.º 0009159;
Juntada de cópia da Portaria DG n.º 45/2020, que designou os Pregoeiros, documento n.º
161948;
Comprovante de envio de aviso de licitação para publicação na internet – Comprasnet,
documento n.º 161955; publicação do edital no D.O.U, documento n.º 386461.

3. O início da sessão do pregão teve sua abertura em 11.05.2020, sendo finalizado, no dia 12.05.2020,
conforme o documento n.o 381053.

4. Iniciado o certame licitatório, após análise preliminar das propostas, verificou-se o início da etapa
competitiva, tendo o Pregoeiro concedido oportunidade às empresas para apresentação de lances,
registrados na Ata de Realização do Pregão Eletrônico, em documento n.º 381053.

5. Finda esta etapa, o Pregoeiro propôs a redução negociada dos preços dos itens, consoante a condição
9.1 do Edital, não obtendo êxito.

6. A licitante JOÃO PAULO RIBEIRO DOS SANTOS foi desclassificada[1], por não atender à
condição constante do item 11.1.7."a" do edital, fato este que levou à convocação da empresa NOVAS
IDEIAS ENTRETENIMENTOS EIRELI, melhor classificada dentre as remanescentes.

7. Após a aceitação da proposta, procedeu-se à fase de habilitação, tendo sido os documentos
comprobatórios da licitante vencedora, NOVAS IDEIAS ENTRETENIMENTOS EIRELI,
devidamente acostados ao processo, documento n.º 381137.
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8. Com isso, o presente certame encontra-se apto à homologação, podendo a Administração, ato
contínuo, proceder à convocação da empresa adjudicatária para a celebração do contrato, nos termos
do art. 4º, XXII da Lei n.º 10.520/02, do art. 48 do Decreto n.º 10.024/2019, bem como de acordo com
o Relatório Final o Pregão, em documento n.º 381712, Resultado por Fornecedor, em documento n.º
381175, e Termo de Adjudicação, em documento n.º 381188.

9. Em linha com o princípio da publicidade dos atos administrativos, recomenda-se, s.m.j., que conste da
aprovação da Autoridade Competente, o nome da licitante vencedora com o respectivo valor, de
acordo com o Relatório Resultado por Fornecedor, documento n.º 381175.

10. Frise-se que as futuras contratadas deverão manter, durante toda a execução do ajuste, todas as
condições de habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de
Licitações e Contratos.

          À consideração superior.

 

MARIA REGINA RIBEIRO SANTANA

Assessoria Especial da Diretoria-Geral

 

 
De acordo. 

Ao Diretor-Geral, para apreciação.
 

RONILDO DANTAS

Assessor Especial da Diretoria-Geral

 

 

[1] O Pregoeiro identificou o desatendimento à Condição 11.1.7.a, após consulta ao SICAF e ao sítio
eletrônico da Entidade responsável pela emissão da certidão, restando ao Pregoeiro apenas a desclassificação
da licitante. O fato foi noticiado à Seção de Licitações por meio do processo 61619-42.2020.6.05.8000.

Documento assinado eletronicamente por Maria Regina Ribeiro Santana, Analista Judiciário, em 29/05/2020,
às 12:03, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em 29/05/2020, às 12:11,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 0386485 e o código CRC E9F4A51D.
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